
Rua Vergueiros, 172 - Bairro: Centro - CEP: 95590000 - Fone: (51) 3098-5594 - Email: frtramanda2vcri@tjrs.jus.br

INQUÉRITO POLICIAL Nº 5024261-54.2023.8.21.0073/RS

Local: Tramandaí Data: 29/01/2025

CERTIDÃO

             CERTIDÃO NARRATÓRIA - CRIME 

Certifico, usando a faculdade que me confere a lei e por haver sido pedido pela
parte interessada, que, revendo em meu Cartório, especialmente os autos:

Processo nº: 5024261-54.2023.8.21.0073

Natureza: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Nome, qualificação e enquadramento Legal do réu:

 ALEX DE BORBA, filho de MARTA BERNADETE DE BORBA e PEDRO
DE BORBA, nascido em 18/02/1980, RG 8071132503, CPF 92394655020, por incurso nas
sanções do art. Código Penal - Decreto Lei nº 2848, Art. 147; DL 3688, Art. 21; DL 2848,
Art. 329.

Dados do  inquérito:  2122/2023-152541/A  , Autuação: 05/11/2023 Delegacia
de Imbé - Ocorrência(s): 9315 / 2023 / 152545

Sentença: Decisão declarando extinta a punibilidade do acusado diante
do decurso do prazo decadencial sem nova manifestação da vítima quanto ao seu direito de
representação. Em 22/07/2024.

Trânsito em Julgado: 25/07/2024

Data da baixa: 29/08/2024

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS, em 29/01/2025, às 18:57:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10075861157v2 e o código CRC 7fe195ec.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

2ª Vara Criminal da Comarca de Tramandaí


